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RESOLUÇÃO Nº 004/2023 DE 09 DE MAIO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A RELAÇÃO DE INSCRIÇÕES REALIZADAS 

PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR DE IMARUÍ, E ABRE PRAZO PARA 

IMPUGNAÇÃO.   

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

(CMDCA) do Município de Imaruí-SC, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 

n° 046/2019, de 17 de abril de 2019, e alterações que suceder bem como pelo art. 139 da Lei 

Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), pela Resolução n. 231/2022 do 

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e Edital 01/2023, através 

da Comissão Especial Eleitoral,  

 

RESOLVE: 

 
Art. 1o Publicar a relação de inscrições realizadas para o processo de escolha do Conselho Tutelar:  

 

NOME DO CANDIDATO (A) 

Micheline da Silva Braga Faust 

Joice Berto 

Cristiane Jeremias 

Fabiana da Silva 

Juliana Purificação Starosky 

Luciana Matos Barbosa 

Felipe Carvalho Monteiro 

Suyan Damázio Domingos 

Fabiana Aparecida Dias 

Débora da Silva Fernandes 

Romoaldo Berto Vieira 

Jamile Domingos Faustina 

Ana Cristina da Rocha Lima 

Bianca de Espíndola 

Thamara Cristina da Rosa Felipe 

 

 

Art. 2o Abre prazo para qualquer pessoa impugnar a candidatura, mediante prova de alegação, no 

período de 11 a 17 de maio de 2023, no horário de atendimento ao público, das 07:00h às 13:00h, 

na Secretaria de Assistência Social na Rua José Inácio da Rocha n° 109, não admitindo-se o envio 

de impugnações por meio eletrônico, vedado o anonimato. Segue modelo de recurso na resolução. 
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Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Imaruí-SC, 09 de maio de 2023. 

 

 

______________________________ 

Teresinha de Deos Vieira 

Vice-presidente do CMDCA 
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FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS PARA NO PROCESSO DE 

ESCOLHA DE CONSELHEIRO TUTELAR - EDITAL N° 01/2023. 

 

 

Eu, ____________________________________________________ portador (a) do CPF 

nº_____________________, apresento o presente recurso:  

 

 

1. Do objeto (motivo) de recurso:  

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_______________________________________________________ 

 

2. Dos argumentos de recurso: 

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

__________________________________________________________ 

 

3. Dos anexos de suporte para recurso (opcional):  

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_______________________________________________________ 

 

 

 

Imaruí-SC, _________ de __________________de 2023. 

 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do Candidato (a) 

 
 

 


